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GABINETEDO PREFEITO LEI Nº 6.369

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES A SEREM
OBSERVADAS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIAPARA O EXERCÍCIO DE 2022,
E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte

Lei:

CAPÍTULOI
DISPOSIÇÃOPRELIMINAR

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimentoao disposto
no art. 165, & 2º da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
além dos dispositivos da ConstituiçãoEstadual, no que couber, na Lei Federal nº 4.320 de 17 de
março de 1964 e na Lei Orgânica do Município, as Diretrizes Orçamentárias do Município de

Mogi Mirim, para o exercíciode 2022,compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública

Municipal;

JW - a estrutura e organização do orçamento;

HI - as diretrizespara elaboraçãodo orçamento;

IV - as disposiçõesrelativas à execuçãoorçamentária;

V - as disposições relativasà legislação tributária;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e

encargos;

VII - as disposições relativas aos gastos com a educação

e a saúde;

VIII - as disposiçõesgerais.

Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes

anexos:

I - Demonstrativodos Riscos Fiscais e Providências.

II - Metas Fiscais:

a) DemonstrativoI - Metas Anuais;
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GABINETEDOPREFEITO b) Demonstrativo Il — Avaliação do Cumprimentodas
Metas Fiscais do Exercício Anterior;

c) DemonstrativoIl — Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos três ExercíciosAnteriores;

d) DemonstrativoIV — Evolução do PatrimônioLiquido;

e) DemonstrativoV — Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas

Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; Projeção Atuarial do Regime
Próprio de Previdências dos Servidores;

g) Demonstrativo VII — Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo VII - Margem de Expansão das

DespesasObrigatóriasde Caráter Continuado.

CAPÍTULOII
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 2º A proposta orçamentária relativa ao exercício
financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, bem como as entidades da

AdministraçãoIndireta.

Art. 3º Para a elaboração do orçamento municipal do
exercício financeiro de 2022 deverão ser rigorosamente observadas as diretrizes gerais de que

a trata este capítulo, assim como os Princípios estabelecidos na Constituição da República
Federativa do Brasil, na Lei Complementar nº 101/00, na Lei Federal nº 4.320/64, na
ConstituiçãoEstadual e na Lei Orgânica do Município,naquilo que pertinente.

Art. 4º A proposta orçamentária do Município para 2022,
que abrangerá o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo, Legislativo, seus Fundos,
EntidadesdaAdministração Indireta, e o orçamento da SeguridadeSocial, abrangendoa Saúde, à

Previdência e a AssistênciaSocial, será composta de:

I - mensagem;

H - projeto de Lei do orçamento anual;

1 - demonstrativos e anexos da Lei Federal 4.320 de 17

de março de 1964, Lei Complementar101 de 04 de maio de 2.000 e alteraçõesposteriores;

IV - relação dos projetos, atividades e operações

especiais; |of
MoTo]
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V - programas da Administração Municipal, inclusive os

de duraçãocontinuada, constantesdo Plano Plurianual,ajustadosde acordo coma receitaorçada;

VI - tabela da evolução da receita e despesa relativa aos

três últimos exercícios e ainda a receita e despesaprevistapara O exercíciode 2021 e 2022;

VII - sumário da receita e despesapor função segundo os

orçamentos;

VIII - sumário geral da receita e despesa por categorias

econômicas segundo os orçamentos;

IX - sumário geral do orçamento fiscal, evidenciando as

receitas por fontes e as despesas por grupo;

X - sumário geral do orçamento da seguridade social,

evidenciando as receitas por fontes e as despesas por grupo.

Am. 5º A proposta orçamentária atenderá a um processo
de planejamento permanente, com vistas a atender aos anseios dos vários segmentos da
comunidade, priorizando, na fixação da despesa e na estimativada receita, os investimentos nas
áreas sociais, a austeridade na gestão dos recursos públicos, o equilíbrio orçamentário e à

modernização na ação governamental.

5 1º A proposta orçamentária, que não conterá
dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, face à Constituição Federal e à

Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à
descentralização,à participaçãocomunitária,conterá “reserva de contingência”, identificada pelo
código 99.999.0099.9.9.99.99, no montante de no mínimo 1% (um por cento) da receita corrente

— liquida para o exercício de 2022, a fim de atender passivos contingentes e outros riscos capazes
de afetar as contas públicas, nos termos do $ 3º, artigo 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Caso não haja a incidência dos riscos indicados neste artigo, à reserva de contingênciapoderá ser

utilizada para atender a abertura de créditos adicionais.

$ 2º A discriminação, na proposta orçamentária, das

despesas quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza
da despesa, modalidadede aplicação e elemento, nos termos da legislação federal aplicável,

Art. 6º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder
Executivo sua proposta parcial até 10 de setembro de 2021, nos termos da legislação em vigor,
para fins de inclusão no Projeto de Lei do Orçamentoanual.

CAPÍTULOHI
DA ESTRUTURA- E ORGANIZAÇÃO DO

ORÇAMENTO
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GABINETEDOPREFEITO Art.7º AEstruturaOrçamentáriaqueservirádebasepara
a elaboração do Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições
constantes nas legislações citadas no art. 1º, bem como ao princípio da transparência e do
equilíbrio entre receitas e despesas para-cada fonte de recurso, abrangendoos Poderes Executivo
e Legislativo, seus fundos, autarquias,empresa pública e fundação.

Art. 8º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Órgão: o maior nível da classificação institucional,

que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

H - Unidade Orçamentária: nível intermediário da

classificação institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública
municipal, além das unidades executoras;

HI - Unidade Executora: o menor nível da classificação

institucional, ficando facultadaa sua utilização;

IV - Programa: instrumento de organização da ação

governamentalque visa à concretização dos objetivos pretendidos pela administração;

V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos
voltadosao desenvolvimentodos programasgovernamentais,podendo ser subdivididos em:

a) projeto: instrumento de programação para alcançar 0

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, des quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade: instrumentode programaçãoparaalcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

— contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de

governo;

c) operações especiais: despesas que não contribuem
para a manutenção das ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

& 1º As categorias de programação de que trata esta Lei
serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e na respectiva Lei, bem como nos
créditos adicionais, por programas e respectivas ações, independentemente em quais unidades
orçamentáriasou estrutura funcional estejam alocadas.

82º A estrutura orçamentária institucional, tem como a

categoria de programação constante desta Lei, bem como do Projeto de Lei OrçamentáriaAnual,
deverá ser a mesma especificada para cada ação constante do Plano Plurianual 2022-2025.

Art. 9º As unidades orçamentárias, quando da elaboração
de suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações
emanadaspor setores competentesda área.

4 h 
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CAPÍTULO IV
DAS METAS FISCAIS

Ar. 10. A proposta orçamentária anval atenderá às

diretrizes gerais estabelecidas no Capítulo II da presente Lei e aos Princípios de Unidade,
Universalidade e Anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a

previsão da receita para o exercíciofinanceiro.

Art. 11.Asreceitasserãoestimadastomando-seporbase
o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da
arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista principalmente os reflexos de planos de
estabilização econômica editados pelo governo federal, atendendo-se os critérios estabelecidos
no artigo 12 da L.R.F. (Lei de ResponsabilidadeFiscal).

g 1ºAsdiretrizesdareceitapara oanode 2022impõem
o contínuo aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento
real das receitas próprias possibilitando a prestação de serviços e execução de investimentosde
qualidade no município, a fim de permitir e influenciar o desenvolvimento econômico local

seguindo os princípiosde justiçatributária.

& 2º Nenhumcompromisso será assumido sem queexista
dotação orçamentária e recursos suficientes para atender a despesa, e se esta extrapolar o
exercício financeiro, deverá haver previsão de continuidade no Plano Plurianual e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Art. 12. O detalhamento mínimo do Programa de

Trabalho de Governo, a constar da proposta orçamentária do exercício financeiro de 2022, será

especificado nos termos do $ 2º do art. 1º desta Lei.

—s Parágrafo único. A inclusão de novos programas ou à

exclusão dos programas especificados no caput, bem como os ajustamentos que se fizerem
necessários na proposta orçamentária, poderão ser efetivados considerando-se as necessidades
apuradas, devidamente justificadas no encaminhamentodo projeto da lei orçamentária.

Art. 13. Os pagamentos de serviços da dívida pública e

de despesas com pessoal e encargos sociais terão prioridadesobre as ações de expansão.

Art. 14. Na seleção das prioridades estabelecidas no
Plano Plurianual do Município, a serem incluídas na proposta orçamentária do exercício
financeiro de 2022, será levada em consideraçãoa capacidade financeira do erário municipal.

Art. 15. As alterações que ocorrerem durante a execução
orçamentária do exercício financeiro de 2022, por meio de abertura de créditosadicionais
especiais, são autorizadas a compor O Plano Plurianual do Município, caso não estejam

contempladasem lei.

ho, / 
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Art. 16. A transferência de recursos às pessoas jurídicas
de direito privado, a título de parcerias voluntárias em regime de mútua cooperação, que
desenvolvam atividades ou projetos para a consecução de finalidades de interessepúblico,
deverão observar as disposições da Instrução nº 02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e suas alterações, e de legislação própria, conforme especificado nos seguintes

termos:

I - contratos de gestão: Lei Federal nº 9.637, de 15 de

maio de 1988;

H - termos de parceria: Lei Federal nº 9.790, de 23 de

março de 1999, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100, de 30de junho de 1999, alterado
pelo Decreto Federal nº 7.568, de 16 de setembrode 2011;

o WI - termos de colaboração e Fomento: Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentadapelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de

2016;

IV - termo de compromissocultural: PolíticaNacional da

Cultura Viva, nos termos da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;

V - transferências referidas no art. 2º, da Lei Federal nº
10.845, de 05 de março de 2004, e nos artigos 5º e 33, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho
de 2009;

VI - convênios e congêneres: Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993.

5 1º Acelebraçãodeajustespara a destinaçãode
recursos às organizações da sociedade civil dependerá de:

I- plano ou programa de trabalho devidamente aprovado

pela área técnica responsávelpela respectiva políticapública;

H - previsão orçamentária em classificação adequada à

finalidadedo repasse, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

1H - lei autorizativa, para os casos de subvenção social,
na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiáriapara os casos do inciso 1 do 83º,
do art. 12, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

IV - observância às regras especificadas, quando
efetuada com recursos de fundos especiais, além das regras gerais;

V - execução na modalidade de aplicação “SO —

transferênciasa entidade privada sem fins lucrativos”.

Cód,TOM
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& 2º Os órgãos concessores deverão disciplinar pública e

expressamenteas regrasdaprestaçãodecontas,nos termosdoparágrafoúnico, do art. 70,da
ConstituiçãoFederal, obedecendoas exigências, prazos, forma de apresentação e documentos da
legislação específica do repasse, bem como a Instrução nº 02/2016, do Tribunal de Contas do
Estadode São Paulo, observando-seas seguintes diretrizesbásicas:

1 - os recursos transferidos devem ser utilizados

exclusivamente para os fins aos quais foram destinados;

H - a utilização dos recursos pelo beneficiário deverá
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

economicidade;

UI - os gastos deverão ser realizados consonância

com a legislação vigente e estarperfeitamente contabilizados.

Art. 17. A criação de cargos, empregos ou funções
públicas para a admissão ou contratação de pessoal e a concessão de qualquer vantagem ou
aumento remuneratórioautorizados por Lei específica, de acordo com as normasconstitucionais
e legais vigentes, passarão a integrar as diretrizes orçamentárias estabelecidaspela presenteLei,
nos anexos de metas e prioridades.

Art. 18. Os dispêndios com propaganda e publicidade
oficial serão atendidos por dotações orçamentárias específicas na Lei Orçamentária Anual, em
conformidadecom as exigências da legislação eleitoral vigente.

Art. 19. As despesas consideradas irrelevantes nos

termos do art. 16, 8 3º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), são
aquelas estabelecidas no limite atual de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para a
realização de dispensade licitação, em conformidadecom a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações

ms posteriores.

Parágrafo único. O valor definido no caput desteartigo
acompanhará as alteraçõesestabelecidas para os limites da mencionada modalidadelicitatória.

Art. 20. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da

ConstituiçãoFederal e na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a:

1 - abrir, durante o exercício, créditos adicionais
suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total do orçamento da despesa, nos

termos da legislação vigente;

1 - abrir créditos adicionaissuplementaresaté o limite da

dotação consignada como reserva decontingência.

8 1º Nãoonerario olimiteprevistono inciso 1, deste

artigo, os créditos:

Cód.7064 
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a) destinados a suprir insuficiência nas dotações

orçamentárias relativas a pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas, PASEP, auxílio
alimentação e vale transporte aos servidores, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços
da dívida pública e acordos de outras dívidas, despesas de exercícios anteriores, despesas à conta
de recursosvinculados e fundosmunicipais;

b) —abertosmediante autilizaçãoderecursosda forma
previstanosincisos feIVdo 8 1ºdoart. 43daLei Federalnº4.320,de 1964.

& 2º Observado olimite àqueserefere o inciso 1 do
caput deste artigo, fica o Poder executivoautorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos,
conforme inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, em decorrência de atos relacionados à
organização e funcionamento da administração municipal, conforme o disposto na alínea “a” do
inciso VI do art. 84 da Constituição Federal e na alínea “a” do inciso XIX do art. 47 da

Constituiçãodo Estado de São Paulo.

HI - realizar operações de crédito por antecipação da

receita orçamentária, obedecida à legislação em vigor;

IV - contingenciar parte das dotações orçamentárias,
quandoa evolução da receita comprometeros resultadosprevistos;

V - conceder a órgãos federais, estaduais e municipais,
de acordo com as disponibilidades financeiras, recursospara despesasde seus custeios, inclusive
cessão de servidores, nos termos do artigo 62 da Lei Complementarnº. 101, de 04 de maio de

2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal);

VI - firmar parceria, convênioou contratode gestão, com
entidades filantrópicas ou pessoas jurídicas de direito privado, visando fomentar atividades
relacionadas às áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e

ms preservação do meio ambiente, cultura, esportes, saúde e assistência social (artigo 199, 8 1º. da

CF);
vil - efetuar o desdobramento de dotações

orçamentárias,de modoa criar nova fonte de recurso.

Art. 21. Para atender ao disposto na Lei de

ResponsabilidadeFiscal, compete so Poder Executivo:

1- estabelecer programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso;

H -publicaraté 30diasapós o encerramentodecada
bimestre, relatório resumidoda execuçãoorçamentária;

HI - limitação dos empenhos relativos aos investimentos,
exceto os relacionados às obrigações constitucionais legais;

Cód.708
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GABINETEDOPREFEITO IV- limitação dos empenhos relativos so custeio, exceto

os relacionados aos serviços essenciais e as obrigaçõesconstitucionaislegais.

Parágrafo único. Se verificado, so final de umbimestre,

quearealizaçãodareceita poderánãocomportar o cumprimentodasmetas deresultadoprimário
ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será providenciada a limitação de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários ao restabelecimento do

equilíbrioorçamentário,segundo os seguintescritérios:

1- ao final de cada quadrimestre, o Poder Executivo
emitirá o Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência

pública, perantea Câmara de Vercadores;

IH - os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Orçamento Anuais, Prestação de Contas e os Pareceres do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, serão amplamente divulgados, inclusive pela rede mundial de computadores - internet e

ficarão à disposição da comunidade;

HI - o desembolso dos recursos financeiros consignados
à Câmara Municipal, será feito sob a forma de duodécimos, até o dia 20 de cada mês, ou de

comumacordo entre os Poderes.

Art. 22. É o Poder Executivo autorizado a realizar a

proposta orçamentária, caso O autógrafo daLei Orçamentárianão seja encaminhado atéo início
do exercício de 2022 até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo,na base de um doze

avos (1/12) em cada mês.

CAPÍTULOV
DO ORÇAMENTO FISCAL

— Art. 23. O Orçamento Fiscal abrangerá o Poder
Executivo, Legislativo e as Entidades das Administrações Direta e Indireta, e seráelaborado
obedecendo a classificação integrante da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, da
Portaria 42 de 14 de abril de 1999, da PortariaInterministerial nº. 163 de 04 de maio de 2001 do

Ministério de Orçamento e Gestãoe alterações posteriores.

Art. 24. As despesascom pessoal eencargosnãopoderão
excedero limite de 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo, da Receita Corrente Líquida,
e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados a esses limites, dependerão da
existência de recursos e das disposições expressas no artigo nº. 169 da Constituição Federal, e

ainda o cumprimento do estabelecidonos artigos 15, 16e 17 da Lei de ResponsabilidadeFiscal.

Art. 25. A concessão de qualquer vantagem, a criação de

cargos e empregos públicos, a criação ou alteração da estrutura de carreira e na estrutura
administrativa, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, poderá ser

efetuado, em ambos os Poderes, desde que:
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I - haja prévia dotação orçamentária suficiente para

atenderàs projeções de despesas de pessoal e aos acréscimosdela decorrentes;

HI - atendamo disposto nos artigos 14 e 15, desta lei.

Parágrafo único. O Município, atendendo os limites da

Lei de Responsabilidade Fiscal, poderá conceder aos servidores municipais da Administração
Direta e Indireta, reajustes, aumentos da remuneraçãoou quaisquer outras vantagens de caráter
pecuniário, em atendimento ao disposto neste artigo, bem como no disposto no inciso X, artigo
37, da ConstituiçãoFederal.

Art. 26. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e

cinco por cento) das receitas resultantes de impostos, compreendidas as transferências, na
manutençãoe desenvolvimentodo ensino básico, fundamental e infantil, de conformidadecom o
artigo 212 da Constituição Federal, em concordância com o disposto da Medida provisória
339/06.

Art. 27. O Município aplicará no mínimo 15% (quinze
por cento) das receitas relacionadas na Emenda Constitucional nº. 29/00, nas ações que
envolvema Saúde Pública do Município.

Art. 28. Nos critérios para a concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária, que resultarem em renúnciade receitas, nos termos
da Lei de Responsabilidade Fiscal, será obedecido o atendimento dos seguintes requisitos
essenciais:

1 — elaboração prévia de relatório de impacto
orçamentário-financeiro,relativo ao exercíciode sua vigência e nos dois exercícios seguintes;

-— 1 — a renúncia de receitas poderá ser demonstrada por
meio das projeções de sua inclusão na Lei Orçamentária Anual, sem qualquer afetação das metas
fiscais já definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; ou ainda por meio de compensações
oriundas de aumento de receitas, resultantes da majoração de alíquotas, ampliação da base de
cálculo e aumento ou criação de tributos municipais, obedecidas as normas do 9 2º do artigo 14

da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

HI - o excesso dearrecadaçãoemcarátergeral das
rubricas da receita orçamentária municipal, também poderá ser utilizado nas situaçõesreferidas
no inciso anterior, havendo opção da renúncia a ser compensada por aumento de receitas;

IV —nas situações em que ocorra renúncia de receitas,
tratando-se de concessão de benefícios fiscais oriundos de anistias e remissões, a comprovação
do impacto orçamentário será sempre demonstrada por meio de perda de receitas consideradas
nas projeções da Lei Orçamentária Anual, obedecidas as metas fiscais já definidas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias.
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ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 
Art. 29. O Poder Executivo reservará, em ações próprias

para as emendas parlamentares, os valores referentes a 1,2% da Receita corrente líquida do
exercício anterior ao da apresentação do Projeto de Lei orçamentária, subdividindo em cinquenta

porcentodasaçõesdestinadasasdespesasdafunçãoSaúde ecinquentaporcentodasações
reservadas para as demais funções, conforme art. 139 e & 8º e seguintes da Lei Orgânica do

Município.

CAPÍTULOVI
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA

LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA

Art. 30. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder
Legislativo, projeto de lei dispondo sobre alterações no sistema tributário municipal, e em

, especial sobre:

1 - atualização do mapa de valores do Município;

Il - atualização dos padrões de construção, criando

inclusive novas classificações;

HH - revisão parcial ou total da legislação tributária do

Município;

IV - revisão das isenções dos tributos municipais, para

manter o interesse público e a justiça fiscal.

Parágrafo único. As propostas de alteração de que trata
este artigo, deverão ser encaminhadasao Poder Legislativo até 01 (um) mês antes do término do

exercício de 2021.

CAPÍTULOVII
DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 31. A proposta orçamentária do Poder Legislativo
será limitada pelos valores estabelecidos na Emenda Constitucional nº. 25/2000, ou outra

determinaçãoque seja estabelecidaem legislaçãoposterior,

Art. 32. Na lei orçamentária anusl as despesas de juros,

amortizaçõesedemaisencargosdadívida,serãofixadascom basenasoperaçõescontratadas ou

pactuadas.

Art. 33. A lei orçamentária anual deverá alocar
prioritariamente recursos para O exercício de 2022, em projetos em andamento ou iniciados em

2021.
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Art. 34. Para fins deapuraçãoda disponibilidadede
caixaem 31 dedezembro,parafazerfrenteaopagamentodasdespesascompromissadas,
decorrentesde obrigações contraídasno exercício,considera-sea despesacompromissada apenas
o montante cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma

de pagamento.

Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e

necessários à manutenção da Administração, a obrigação considera-secontraída com a execução

da prestação correspondente.

Art. 35. O Poder Executivo colocará à disposição do
Ministério Público e da Câmara Municipal, até 8 de setembro de 2021, os estudos e estimativas
das receitaspara o exercício de 2022, acompanhadoda respectiva metodologiade cálculo.

Art. 36. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de

setembro de 2021, o Projeto de Lei do Orçamento Anual, ao Poder Legislativo, que o apreciará

até o final da sessão legislativa.

Am. 37. EstaLei entraem vigor nadatade sua

publicação. f
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